
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 492, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 100 da Lei Municipal 

Complementar n.° 003 de 21 de junho de 1996, e Lei Complementar n.° 061/2015, e 

nos termos do Requerimento protocolado sob n.° 2421/2017, 

RESOLVE 

Art. 1.2  Conceder parte das férias regulamentares, relativas ao 

período aquisitivo de 2015/2016, com gozo nos dias 13 à 22 de novembro de 2017, 

para a Servidora Rafaela Melo Damasceno Couto, Matrícula Funcional n.° 7744-5/1 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Colaborador Profissional II, função 

Assistente Social, Nível PE-11, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 2.2  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, em 09 de novembro de 2017. 

ar Rohdén 
Prffe o do Município 
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PREFEITURA DO MUMCIPIO DE PATO BRAGADO 
Secretaria de Administração 

Departamento de Recursos Humanos 

REQUERIMENTO DE FÉRIAS 

NOME DO SERVIDOR: 
1011/4) 	Nti» 0~9  rn 4,  Lraltiçk 

CARGO: 
A.)--a,--jANtut \il._ 	U, 3 A 

MATRÍCULA: 

LOTAÇÃO A .72,À1Janinca:0-  5  
CPF: 01h1 5 O 3 0 5 9  Lt 3 
RG: 

TELEFONE: 

Solicitação: 

Venho Venho por meio desta requer autorização para gozar férias 

30 dias corridos 

20 dias, desejando tirar os outros 10 dias em momento oportuno 

20 dias, desejo converter 1/3 das férias em abono pecuniário. (Vender 10 dias) 

Xs 
10 dias de férias 

20 dias restantes 
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